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 COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL E CIDADANIA

 Despacho do Coordenador, de 24-10-2018
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 02/2018, da Diretoria Regional de Atenção ao Egresso 
e Família – Região Noroeste, datado de 04-10-2018, subscrito 
pela Diretora Técnica II da referida Diretoria, e conforme Decreto 
54.025, de 16-02-2009 e suas alterações, determino, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar visando averiguar a ocorrência de furto na Central 
de Atenção ao Egresso e Família de Bauru. Ficam designados os 
servidores, Elisabete Pereira Barbosa do Vale, RG 047.771.330-0, 
Executivo Público como Autoridade Apuradora, e Mary Erica Bal-
miza, RG 33.191.264-8, Diretor I, que irá secretariar os trabalhos. 
Os servidores ora designados, atuarão sem prejuízo das atribui-
ções normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o 
trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme 
preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do 
mesmo artigo, todos das leis supracitadas. (122)

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria DA/CRSC - 14, de 25-10-2018

Designa gestor, suplente e fiscal do contrato de 
empresa para prestação de serviços de impressão 
e reprografia corporativa para a Coordenadoria de 
Reintegração Social e Cidadania

O Diretor Técnico do Departamento de Administração da 
Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania da Secretaria 
da Administração Penitenciária, conforme Decreto estadual 
54.025 de 16-02-2009, publicado no Diário Oficial em 17-02-
2009 e do disposto no artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações resolve:

Artigo 1º - Designar, sem prejuízo de suas atividades, cargos 
ou funções, como gestores, suplentes e fiscais no âmbito do 
Processo CRSC 449/2014 que tratam da contratação de empresa 
para prestação de serviços de impressão e reprografia corpora-
tiva para a Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania 
do seguinte contrato:

Contrato CRSC 013/2014 – Sede da Coordenadoria:
Gestor: Mary Erica Balmiza, RG: 33.191.264-8, Diretor I
Suplente: Jefferson de Lima Silva, RG: 32.966.440-2, Asses-

sor I
Fiscais: Eliana Dalla Vecchia, RG: 11.457.010-3, Oficial 

Administrativo (GARS), Marco Aurélio Andrade Sanchez, RG: 
21.428.028-7, Analista Administrativo (DA), Patrícia Lucas de 
Freitas, RG: 44.877.109-3, Assessor Técnico II (ECOM e GC), 
David Azeredo e Senra, RG: MG13.715.383, Executivo Público 
(DAEF), Tatiana de Freitas Mendonça Marques, RG: 41.178.173-
X, Assessor I (DPMA), Rosely Graciana Fonseca Alves Oliveira, 
RG: 14.982.460-9, Oficial Administrativo (GCAE) e Genilson 
Ramos Pereira do Nascimento, RG: 18.763.687-4, Diretor Técnico 
II (GRI).

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação, tornando sem efeito a Portaria DA/CRSC 011/2018, 
de 10-10-2018.

 CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 Despacho do Corregedor Administrativo, de 25-10-
2018

PAP CASP 097/2018 – Tendo em vista os termos constantes 
da denúncia encaminhada à Corregedoria Administrativa do 
Sistema Penitenciário, ao Corregedor Administrativo e, conforme 
parágrafo 2º do artigo 1º, da Resolução SAP 139 de 27-10-2017, 
determino, nos termos do artigo 264 e 265, da Lei 10.261, de 
28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-
2003, a realização de Apuração Preliminar para apurar eventual 
conduta irregular de servidor de Unidade Prisional subordinado 
a Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste.

 Despacho do Corregedor Administrativo, de 25-10-
2018

PAP CASP 098/2018 - Tendo em vista os termos constantes 
em reportagens reunidas no clipping, datado de 24-10-2018, 
encaminhado à Corregedoria Administrativa, e, parágrafo 2º do 
Artigo 1º da Resolução SAP 139 de 27-10-2017, determino a 
realização de Apuração Preliminar, nos termos dos Artigos 264 e 
265 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Complemen-
tar 942 de 06-06-2003, para apurar responsabilidade funcional, 
referente a apreensão de aparelhos de telefone celular, ocorrida 
em Unidade Prisional subordinada a Coordenadoria das Unida-
des Prisionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 PENITENCIÁRIA ASP JOAQUIM FONSECA LOPES - 
PARELHEIROS

 Portaria do Diretor Técnico III, de 25-10-2018
Designando a servidora Léia Gonçalves Silva, RG: 

29.032.320-4, Atestado 142102, para Pregoeiro no Processo 
580/18-PJFL, não tendo suplente haja vista esta Unidade não 
possuir servidor habilitado para exercer a função, e como Equipe 
de Apoio os funcionários Adriana Candido Souza Rocha, RG. 
24.316.187-6, Diretora do Centro Administrativo, e José Cláudio 
Damasceno, RG: 14.519.886-8, Diretor do Núcleo de Finanças 
e Suprimentos, que efetivarão o Pregão Eletrônico 25/18-PJFL, 
visando a aquisição de gêneros alimentícios estocáveis, desta 
Unidade Prisional.

 Portaria do Diretor Técnico III, de 25-10-2018
Designando a servidora Léia Gonçalves Silva, RG: 29.032.320-

4, Atestado 142102, para Pregoeiro no Processo 569/18-PJFL, não 
tendo suplente haja vista esta Unidade não possuir servidor habili-
tado para exercer a função, e como Equipe de Apoio os funcionários 
Adriana Candido Souza Rocha, RG. 24.316.187-6, Diretora do 
Centro Administrativo, e José Cláudio Damasceno, RG: 14.519.886-
8, Diretor do Núcleo de Finanças e Suprimentos, que efetivarão o 
Pregão Eletrônico 25/18-PJFL, visando a Aquisição de Gás Liquefeito 
de Petróleo - GLP a granel para o período de 01-01-2019 a 31-12-
2019 para esta Unidade Prisional.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA III DE 
PINHEIROS

 Despachos do Diretor Técnico III
De 31-8-2018
Em virtude do óbito do preso O. J. R, matrícula 929.938-9, 

ocorrido no âmbito desta Unidade Prisional em 30-08-2018, e, 
conforme artigo 20, do Decreto 52.865 de 03-04-2008, determi-
no, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alte-
rada pela Lei Complementar 942 de 06-06-2003, a instauração 
do Procedimento Apuratório Preliminar sob o 22/2018, para o 
devido esclarecimento dos fatos. Ficam designados os servidores 
Ismael Salvador Ferreira Junior, portador do RG 19.178.399-7, 
Supervisor Técnico II, como Autoridade Apuradora e Maurício 
Fernandes, portador do RG 25.278.434-0, Agente de Segurança 
Penitenciária da Classe I, que irá secretariar os trabalhos. Os 
servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho 
de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme precei-
tua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo 
artigo, ambos da Lei supracitada.

7. Uniforme: O servidor-aluno deverá comparecer trajando 
fardamento completo com cinturão, coldre, colete e E.P.I.

8. Local de realização do curso: Estande da Penitenciária I 
de Itapetininga “Jairo de Almeida Bueno”

9. Unidade: Penitenciária II de Itapetininga “ASP Maria 
Filomena de Souza Dias”

Turma 01
Data: 31-10-2018

Nº NOME RG

01 Alcides Feliciano Filho 22.120.392-8
02 Davi Smith Filho 13.197.580
03 Edivaldo Teles da Silva 21.598.759
04 Gentil Soares Delgado 16.606.122
05 José Antonio N.de Oliveira 19.176.660-4
06 José Renato Alves O. Monteiro 21.266.533-9
07 Josué Batista Brummer 16.357.583
08 Leandro F. Da S. Hergesel 34.240.488-X
09 Luciano Aparecido Ayres 22.329.427-5
10 Luiz Carlos da Cruz 21.195.037-3
11 Oséias Alves 40.293.952-9
12 Paulo Henrique C. Ferriello 33.704.360-7
13 Reinaldo Seabra de Camargo 20.425.951
14 Renato Alberto de Medeiros 28.793.004-X
15 Rene Donizete dos Santos 20.580.522-X
16 Ricardo Felicio de Medeiros 33.860.512-5
17 Vitor Eduardo Costa 34.672.779-0
18 Walter Antunes Filho 40.580.043-5
19 William Oliveira Prestes Neto 28.793.008-7

Turma 02
Data: 01-11-2018

Nº NOME RG

01 Amauri Fernandes de Oliveira 24.704.488-X
02 Ari Prestes Junior 27.806.421-8
03 Eliton Pupo Lopes 25.224.153-8
04 Erich Mendes Gonçalves 30.651.045-5
05 Fabio Rogerio Martins 29.172.367-6
06 Jorge Augusto V Da Costa 34.074.698-1
07 José Luiz de Oliveira 30.737.409-9
08 Josué Soares da Silva 33.418.698-5
09 Leonardo Byron P. F. Meira 28.511.808-9
10 Milton Donizete Escanez 22.120.372
11 Onofre R. De Freitas Jr. 41.020.986-7
12 Raul Nunes de Souza 29.531.973-2
13 Renato Nunes de Souza 21.598.778-0
14 Ricardo Cristiano de Moraes 33.007.694-2
15 Ricardo Vilela Barros 23.263.614-X
16 Roberto Carlos Ceragioli 20.832.420
17 Sandro Aparecido de Lima 16.357.460
18 Wanderley Vaz Ferreira 34.240.874-4
19 Zaqueu Alberto de Oliveira 16.606.941-3

(EAP-455/2018)
 Comunicado
A Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo 

Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e Aperfeiçoamen-
to de Agentes de Segurança Penitenciária, torna pública a reali-
zação da Oficina Pedagógica, para o alinhamento de Docentes 
da disciplina de Armamento e Tiro.

1 - Objetivo: A Oficina Pedagógica visa alinhar e atualizar as 
técnicas de Armamento e Tiro, de acordo com as normativas de 
Instituições Reguladoras.

2 – Público-Alvo: Instrutores e Auxiliares da Disciplina de 
Armamento e Tiro

3 - Carga Horária: 10 h/a
4 – Data: 12-11-2018, das 09 h às 17h20
5 – Local: Escola de Administração Penitenciária-EAP.
6 -

Nº NOME RG

01 Adilson dos Santos Samuel 21.481.881
02 Alexandre de Nadai 16.389.919-8
03 André Marcos dos Santos 25.941.233-8
04 Bráulio Costa Bibanco 13.506.438-7
05 Carlos Antônio Gehring 18.986.008-X
06 Eduardo Oliveira de Deus 20.855.452
07 Elmo Marques Viana 13.467.632-4
08 Elvis de Andrade Freitas 26.406.027-1
09 José Reinaldo Maracajá da Silva 18.264.663-4
10 Lucio Mauro Almeida Bressan 21.893.969-3
11 Marcelo Alessandro Pereira 23.839.134-6
12 Reinaldo Cruz Rodrigues 21.523.321
13 Rogério Granja Coelho 32.959.892-2
14 Sergio Kato 14.153.637-8
15 Sidnei Rogério da Silva 21.517.485-8
16 Silvio Damasceno Simora Ribeiro 24.401.246-5
17 Termisson Rocha 24.502.614

(EAP-456/2018)

 GRUPOS SETORIAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

 Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5º e do inciso III, do 

artigo 29 da Lei Federal 8.666/1993; Os termos do artigo 6º da 
Lei Estadual 12.799/2008; A necessidade de justificar as altera-
ções ocorridas na ordem cronológica dos pagamentos, conforme 
inciso II, do artigo 61 da Instrução 01/2008 - Área Estadual, do 
Tribunal de Contas do Estado e, de modo a preservar a integrida-
de da Ordem Cronológica a ser observada pela Unidade Gestora, 
relaciona-se a seguir as Pd´s impedidas de pagamentos devido 
os credores estarem registrados no CADIN Estadual.

380001
Data: 25-10-2018

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380206 2018PD00871 57,74
TOTAL  57,74

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380175 2018PD00452 664,44
TOTAL  664,44

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380264 2018PD00681 3.075,01
TOTAL  3.075,01

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380211 2018PD01124 1.271,55
TOTAL  1.271,55

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380187 2018PD00401 533,62
TOTAL  533,62

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380190 2018PD00596 135,69
TOTAL  135,69

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380231 2018PD01181 961,91
TOTAL  961,91

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380165 2018PD01008 1.085,39
TOTAL  1.085,39

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

380134 2018PD01162 177,17
TOTAL  177,17
TOTAL GERAL  7.962,52

8. Local de realização do curso: Estande da Penitenciária II 
de Hortolândia

9. Unidade: Penitenciária Feminina de Campinas
Turma 01
Data: 05-11-2018
Nº - NOME - RG
01 - Aluizio Miguel dos Santos - 21981711-X
02 - Carlos Eduardo Germano - 29890045-2
03 - Renato Inácio - 28377415-0
04 - Sebastião Barbosa de Oliveira - 57068816-4
05 - Mateus Vieira de Araujo - 21212607-6
06 - Luciano Panin - 25.029.785-1
07 - Ivo Carneiro Silva - 16.123.961
08 - Mario Henrique de Sousa Silva - 33.645.382-6
09 - Celso Luis Soares - 16.863.523
10 - Sergio Donizetti Reale - 15.661.634-8
11 - Adilson Dias Felicio - 26.491.341-3
12 - Marcos Salvadio - 20.064.721-0
13 - Itamar Faria de Oliveira - 17.087.617-2
14 - Aparecido Alves Cruz - 22.229.300-7
15 - Paulo Cesar de Aquino - 23.519.744-0
16 - Danilo Pereira dos Santos - 47.097.374-2
17 - Jorge Denilson Xavier - 25.695.529-3
Turma 02
Data: 06-11-2018
Nº - NOME - RG
01 - Ademir Sampaio Rocha - 22.878.714-2
02 - Abraão Marcos de Almeida - 21.660.450-3
03 - Valdevino Galdencio de Souza - 23.931.983-7
04 - Fabio Aiala Barbieri - 42.011.963-2
05 - Valdir de Camargo Oliveira - 19.309.085-5
06 - Halley de Oliveira Santos - 27.753.060-X
07 - Jose Altair Rodrigues da Silva - 25.221.334-8
08 - Crisler de Oliveira Borges - 29.032.152-9
09 - Clodoaldo Aparecido Rogatti - 24.299.779-X
10 - Fernando Roberto Brianes Cezar - 17.581.590-2
11 - Fabio Cezar Gonçalves - 20.742.868
12 - Claudio Ricardo Bonatti - 29.624.119-2
13 - João Batista de Lima - 14.282.995
14 - Bruno Delatorre de Lima - 46.290.685-1
15 - Luiz Fernando Duarte dos Santos - 29.704.279-8
16 - Daniel Gomes da Silva Junior - 33.470.717-1
(EAP-453/2018)
 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária e do 
Núcleo de Coordenação da Região Central do Estado de São 
Paulo, comunica a realização do Curso para Habilitação de 
Manuseio e Operação de Pistola.40 Imbel – MD6, e baixa as 
seguintes instruções:

1. Objetivo: Capacitar os Agentes de Escolta e Vigilância 
Penitenciária para o manuseio e operação de pistola semiauto-
mática em serviço.

2. Público-Alvo: Agentes de Escolta e Vigilância Peniten-
ciária em exercício nas Unidades Prisionais subordinadas a 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central do 
Estado de São Paulo.

3. Carga Horária: 10 h/a
4. Horário: das 8h às 16h45
5. Aproveitamento no Curso: O servidor-aluno deverá obter 

no mínimo nota 6,0 (seis inteiros), dentre os dez pontos possí-
veis para ser considerado apto à utilização da arma e frequência 
de 100%.

6. Certificado: Será fornecido certificado aos servidores-
-alunos considerados aptos, conforme previsto no item 05 deste 
Comunicado, que será encaminhado à Unidade Prisional.

7. Uniforme: O servidor-aluno deverá comparecer trajando 
fardamento completo com cinturão, coldre, colete e E.P.I.

8. Local de realização do curso: Estande da Penitenciária II 
de Hortolândia “Odete Leite de Campos Critter”

9. Unidade: Centro de Detenção Provisória de Limeira
Turma 01
Data: 29-10-2018

Nº NOME RG

01 Almir José De Souza 28.022.244-0
02 Anderson Esmerio Vieira 33.147.829-8
03 Alexandre Augusto Margunti 23.773.888-0
04 Eduardo Costa Andrade 34.290.905-8
05 Joamyr Roberto Severino Júnior 44.526.912
06 Luis Fernando Colombani Honorato 44.568.460-4
07 Wagner Frauches Bomfim 40.836.953-X
08 Jackes Mario Pereira de Souza 58.590.519-8
09 Geison de Oliveira Gomes 32.808.874-2
10 Adilson Alves Taveira Junior 34.197.022-0
11 Ernando Lorival Vilela 18.133.809
12 Bruno Parusso Rizzi 41.185.777-0
13 Idevaldo Marques de Souza 30.468.623-2
14 José Antonio Januário de Andrade 34.778.603-0
15 Luis Guilherme Negrini 24.160.436-9
16 Marlon Correa da Silva 29.546.810-5
17 Rodrigo dos Santos Souza 49.725.777-4

Turma 02
Data: 30-10-2018

Nº NOME RG

01 Rodrigo Robson Gonçalves de Syllos 40.425.293-X
02 Marcelo Poli Arimathea 29.624.243-3
03 Zemarson Lopes Nunes 44.048.798-5
04 Paulo Cesar Bernadini 24.569.461-4
05 Junio César Prestes de Oliveira 28.561955-X
06 Milton César Campos 19.628.779-0
07 Ricardo Robson Milito 43.569.183-1
08 Eduardo Amaral do Carmo 25.865.412-0
09 Wellington Ferreira Macedo 40.238.858-6
10 Edilson de Alcantara Souza 30.781.566-3
11 Douglas de Marchi Santos 35.093.537-3
12 Alex Fabiano Luz 23.214.382-1
13 Fernando César Candido Batista 44.867.505-5
14 Jeferson dos Santos Trava 33.976.585-9
15 José Carlos Teodoro Santos 22.527.426-7
16 Luis Fernando da Silva 34.640.278-5
17 Matheus Velloso Ceragioli 39.223.648-5
18 Thiago Domingues Cardoso 41.251.839-9

(EAP-454/2018)

 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária e do 
Núcleo de Coordenação da Região Central do Estado de São 
Paulo, comunica a realização do Curso para Habilitação de 
Manuseio e Operação de Pistola.40 Imbel – MD6, e baixa as 
seguintes instruções:

1. Objetivo: Capacitar os Agentes de Escolta e Vigilância 
Penitenciária para o manuseio e operação de pistola semiauto-
mática em serviço.

2. Público-Alvo: Agentes de Escolta e Vigilância Peniten-
ciária em exercício nas Unidades Prisionais subordinadas a 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central do 
Estado de São Paulo.

3. Carga Horária: 10 h/a
4. Horário: das 8h às 16h45
5. Aproveitamento no Curso: O servidor-aluno deverá obter no 

mínimo nota 6,0 (seis inteiros), dentre os dez pontos possíveis para 
ser considerado apto à utilização da arma e frequência de 100%.

6. Certificado: Será fornecido certificado aos servidores-
-alunos considerados aptos, conforme previsto no item 05 deste 
Comunicado, que será encaminhado à Unidade Prisional.

Turma 01
Data: 05-11-2018
Nome – nº - RG
1 - Adilson Miguel dos Santos – 21.819.590-4
2 – Elisson Cesar Brito – 46.217.587-X
Turma 02
Data: 06-11-2018
Nome – nº - RG
1 - Warmestrong Costa Jardim – 26.218.633-0
2 - João Paulo Dias de Oliveira – 43.164.705-7
(EAP-450/2018)
 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária e do 
Núcleo de Coordenação da Região Central do Estado de São 
Paulo, comunica a realização do Curso para Atualização de 
Manuseio e Operação de Pistola.40 Imbel – MD6, e baixa as 
seguintes instruções:

1. Objetivo: Atualizar os Agentes de Escolta e Vigilância 
Penitenciária para o manuseio e operação de pistola semiauto-
mática em serviço.

2. Público-Alvo: Agentes de Escolta e Vigilância Peniten-
ciária em exercício nas Unidades Prisionais subordinadas a 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central do 
Estado de São Paulo.

3. Carga Horária: 5 h/a
4. Horário: das 8h às 11h45
5. Aproveitamento no Curso: O servidor-aluno para ser 

considerado apto à utilização da arma, deverá obter a frequ-
ência de 100%.

6. Certificado: Será fornecido certificado aos servidores-
-alunos considerados aptos, conforme previsto no item 05 deste 
Comunicado, que será encaminhado à Unidade Prisional.

7. Uniforme: O servidor-aluno deverá comparecer trajando 
fardamento completo com cinturão, coldre, colete e E.P.I.

8. Local de realização do curso: Estande da Penitenciária II 
de Hortolândia

9. Unidade: Centro de Detenção Provisória de Limeira
Turma 01
Data: 29-10-2018
Nº - NOME - RG
1 - Alexandre Vieira da Silva – 33.329.546-8
(EAP-451/2018)
 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária e do 
Núcleo de Coordenação da Região Central do Estado de São 
Paulo, comunica a realização do Curso para Habilitação de 
Manuseio e Operação de Pistola.40 Imbel – MD6, e baixa as 
seguintes instruções:

1. Objetivo: Capacitar os Agentes de Escolta e Vigilância 
Penitenciária para o manuseio e operação de pistola semiauto-
mática em serviço.

2. Público-Alvo: Agentes de Escolta e Vigilância Peniten-
ciária em exercício nas Unidades Prisionais subordinadas a 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central do 
Estado de São Paulo.

3. Carga Horária: 10 h/a
4. Horário: das 8h às 16h45
5. Aproveitamento no Curso: O servidor-aluno deverá obter no 

mínimo nota 6,0 (seis inteiros), dentre os dez pontos possíveis para 
ser considerado apto à utilização da arma e frequência de 100%.

6. Certificado: Será fornecido certificado aos servidores-
-alunos considerados aptos, conforme previsto no item 05 deste 
Comunicado, que será encaminhado à Unidade Prisional.

7. Uniforme: O servidor-aluno deverá comparecer trajando 
fardamento completo com cinturão, coldre, colete e E.P.I.

8. Local de realização do curso: Estande da Penitenciária II 
de Hortolândia

9. Unidade: Penitenciária I de Itirapina “Dr. Antonio de 
Queiroz Filho”

Turma 01
Data: 07-11-2018

Nº NOME RG

01 Alex Guimarães Reis 26.588.418-4
02 Andrés Romenig Alves dos Santos 29.172.072-9
03 Carlos Alberto Carneiro de Oliveira 24.859.564-7
04 Carlos André Silva Costa 29.801.935-8
05 Carlos Maciel Gobby 26.751.509-1
06 Claudinei Francisco Siqueira Correa 25.731.163-4
07 Everson Carlos Sozzo 33.808.820-9
08 Leonardo Rafael Soriano 40.258.138-6
09 Maicol Alexrrandro Barbosa 35.168.963-1
10 Marcio Benedito de Mattos 15.162.743
11 Mateus Aparecido de Souza 33.471.187-3
12 Mauro Antônio Andriotti 16.423.253-9
13 Paulo Rogério Furlan 27.179.926-2
14 Ricardo Colasanto 33.124.411-1
15 Reginaldo Luciano Rotta 26.619.818-1
16 Thiago Freitas Cândido 27.715.254-9
17 Tiago Alves Avelar 12.748.572-MG
18 Valdeci Bianez Januário 18.028.479-4

Turma 02
Data: 08-11-2018

Nº NOME RG

01 Aurélio Soares da Costa 27.430.322-X
02 Daniel Garcia 27.473.027-3
03 Eliseu da Silva 28.971.669-X
04 Ícaro Roberto Muniz 28.483.854-8
05 Jedson Rodrigo de Souza 24.627.145-0
06 João Benedito das Graças 18.918.489
07 João Luciano Maghiani 29.045.141-3
08 José Antônio Della Torre 19.822.176
09 Leonardo Bonatti Somera 32.087.039-X
10 Marcos Antônio Marques 23.111.822-3
11 Ricardo Luis Matias 29.664.286-1
12 Rodrigo Fernandes Rabelo 43.361.069-4
13 Rogério Marcio Poiatti 32.086.487-X
14 Ronaldo Rúbio Alvejanez 27.866.805-7

(EAP-452/2018)
 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária e do 
Núcleo de Coordenação da Região Central do Estado de São 
Paulo, comunica a realização do Curso para Habilitação de 
Manuseio e Operação de Pistola.40 Imbel – MD6, e baixa as 
seguintes instruções:

1. Objetivo: Capacitar os Agentes de Escolta e Vigilância 
Penitenciária para o manuseio e operação de pistola semiauto-
mática em serviço.

2. Público-Alvo: Agentes de Escolta e Vigilância Peniten-
ciária em exercício nas Unidades Prisionais subordinadas a 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central do 
Estado de São Paulo.

3. Carga Horária: 10 h/a
4. Horário: das 8h às 16h45
5. Aproveitamento no Curso: O servidor-aluno deverá obter 

no mínimo nota 6,0 (seis inteiros), dentre os dez pontos possí-
veis para ser considerado apto à utilização da arma e frequência 
de 100%.

6. Certificado: Será fornecido certificado aos servidores-
-alunos considerados aptos, conforme previsto no item 05 deste 
Comunicado, que será encaminhado à Unidade Prisional.

7. Uniforme: O servidor-aluno deverá comparecer trajando 
fardamento completo com cinturão, coldre, colete e E.P.I.


